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LEI N° 852/2025 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

EMENTA: Dispõe sobre o Plano 

Plurianual-PPA do Município de Missão 

Velha - Estado do Ceará, para o 

quadriênio 2026/2029, e dá outras 

providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARA, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, E EU, 

SANCIONO, E PROMULGO, a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - O PPA do Município de Missão Velha-CE, para o quadriênio 

2026/2029, constituído pelos anexos integrantes desta Lei e elaborados em 

conformidade com o inciso I e parágrafo 1° do Art. 165 da Constituição Federal, fixa para 

o período, as despesas a ele vinculadas em R$ 1,135,636,012.00 (um bilhão, cento e trinta 

e cinco milhões, seiscentos e trinta e seis mil e doze reais). 

§ 12 - As despesas do PPA para o período de 2026 a 2029, fixadas no "Caput" 

deste artigo e demonstradas nos anexos integrantes desta Lei, estão distribuídas da 

seguinte forma: 

Exercício Financeiro de 2026 

Exercício Financeiro de 2027 

Exercício Financeiro de 2028 

Exercício Financeiro de 2029 

TOTAL GERAL 

244.696.404,00 
269.166.045,00 
296.082.649,00 
325.690.914,00 

1.135.636.012,00

§ 2° - Ocorrendo mudança de moeda, extinção do indexador, dolarização da 

moeda nacional, mudança na política salarial, corte de casas decimais e qualquer outra 

ocorrência no Sistema Monetário Nacional, fica o Poder Executivo Municipal, através de 

Decreto, autorizado a adequar as disposições desta Lei de forma que seus valores sejam 

imediatamente revistos, atentando para a perfeita atualização e principalmente, para que 

o equilíbrio dos sistemas orçamentário e financeiro seja conservado e estes não sofram 

prejuízo manifesto capaz de inviabilizar, temporária ou indefinidamente o atendimento 

dos objetivos programados e a continuidade do funcionamento da máquina 

administrativa. 

Art. 2° - O PPA com as Despesas de Capital programadas com base nos 

recursos disponíveis, à vista da previsão das despesas correntes, desdobra-se, analítica e 
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sinteticamente, na forma de anexos que integram a presente Lei, de acordo com as 

diretrizes das ações do Governo Municipal. 

§ 1° - No cumprimento do disposto neste artigo, serão observados os limites 

parciais das Despesas de Capital fixados neste PPA, devendo os Orçamentos Anuais 

garantir o atendimento de outras despesas decorrentes e os programas de duração 

continuada, como dispõe o parágrafo 1°, do art. 165, da Constituição Federal. 

§ 22 - Quando os limites parciais a que se refere o parágrafo anterior não forem 

atingidos, as parcelas não utilizadas serão somadas As disponibilidades do exercício 

seguinte e destinadas ao mesmo programa de trabalho. 

Art. 32 - Consideram-se, para os efeitos deste PPA os seguintes conceitos: 

I. DIRETRIZES - Orientações gerais que nortearão todas as etapas do 

PPA; 
II. OBJETIVO PROGRAMÁTICO - É a descrição sucinta dos resultados 

esperados do programa; 

III. MACROOBJETIVO - É o que resulta do desdobramento, em primeiro 

nível, dos objetivos estratégicos e conformam as grandes linhas da ação 

do governo; 
IV. PROGRAMA - É o instrumento de organização da atuação 

governamental visando A concretização dos objetivos pretendidos, 

sendo mensurado por indicadores estabelecidos e que articula uma 

ação ou conjunto de ações que concorrem para um objetivo, visando A 

solução de um problema ou o atendimento de uma necessidade ou 

demanda da sociedade. Neste PPA, os programas se dividem em: 

a) PROGRAMA FINALiSTICO - Aquele que resulta em bens e serviços 

ofertados diretamente A sociedade; 

b) PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO - Ações administrativas 

que colaboram para o desenvolvimento dos Programas Finalísticos, 

mas não são passíveis de apropriação a estes; 

c) OPERAÇÕES ESPECIAIS - Despesas que não contribuem para a 

produção corrente de serviços pelo governo, mas impactam 

diretamente no planejamento orçamentário. 

V. AÇÃO - Instrumentos de programação constituídos de operações para 

alcançar o objetivo de um programa de governo; 

VI. PROJETO - Instrumento de programação administrativa para alcançar 

o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais decorre um produto final, que concorre 

para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII. ATIVIDADE - Instrumento de programação administrativa para 

alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de 
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operações que se realizam de modo continuo e permanente, 

necessárias à manutenção da ação de governo; 

VIII. META - Resultado final pretendido para a ação e os intermediários, 

obtidos ao longo do período de planejamento/execução, como um 

cronograma física expresso na unidade de medida indicada; 

IX. PRODUTO OU OBJETO - Resultado da realização da ação; 

X. UNIDADE DE MEDIDA - Unidade usada para medir a carga de trabalho 

contida na ação; 
XI. DESPESA DECORRENTE DE INVESTIMENTO - Aquela de 

manutenção, conservação e funcionamento que, durante a vigência do 

plano, passarão a ser necessárias como consequência dos 

investimentos e não incluídas no inciso seguinte; 

XII. PROGRAMAS DE DURAÇÃO CONTINUADA - Os que resultam em 

prestação de serviços diretamente à comunidade, excluídos os 

pagamentos de benefícios previdencidrios e os encargos financeiros. 

Parágrafo Único - Cada programa deverá conter: 

I. Objetivo; 
II. Órgão Responsável; 

III. Público-alvo; 
IV. Macro-objetivo; 
V. justificativa; 

VI. Valor Global; 
VII. Prazo de Conclusão; 

VIII. Fonte de Financiamento; 

IX. Indicador que quantifique a situação que o programa tenha por fim 

modificar; 
X. Metas correspondentes aos bens e serviços necessários para atingir o 

objetivo. 

CAPÍTULO II 

DAS CLASSIFICAÇÕES DE PRIORIDADES 

Art. 42 - A execução do Programa de Trabalho obedecerá a seguinte escala 

hierárquica de prioridades, ainda que ocorram transferências voluntárias de recursos e/u 

convênios não previstos neste instrumento de planejamento: 

PRIORIDADE ESPECIAL (PE) - 0 Prefeito Municipal, através de ato 

circunstanciado, fica autorizado a nomear ou renomear qualquer programa de trabalho 

como PRIORIDADE ESPECIAL, nas seguintes hipóteses: 

I. quando as características do programa coincidirem com os objetivos 

para saneamento de situações emergenciais; 

II. quando o Governo da Unido e/ou Estado já tenham depositado parcela 

respectiva de recursos financeiros e o Município participe com 
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recursos até 50% (cinquenta por cento) do custo final do programa de 

trabalho; 
quando o Município venha a participar de programa de trabalho com 

outros municípios vizinhos e estes tenham depositado volume superior 

a 50% (cinquenta por cento) da parcela da obrigação individual, 

considerando que o programa a ser executado conste dos respectivos 

pianos plurianuais de investimentos ou, que o programa tenha sua 

execução total no primeiro exercício do PPA dos Governos 

conveniados; 
IV. quando houver receita de capital derivada de alienação de bens e 

direitos que integram o patrimônio público, destinada especificamente 

a financiamento de despesa de capital prevista neste plano. 

PRIORIDADE 01 - Quando os trabalhos tenham inicio no primeiro exercício 

podendo ser concluídos antes do período programado, ficando autorizado a utilização dos 

recursos alocados nos projetos de PRIORIDADE 04, como fundos para suplementações 

necessárias nas seguintes hipóteses: 

I. quando sua execução independa do período climático regional; 

II. quando os recursos financeiros estejam disponíveis ao cumprimento 

do cronograma de desembolso; 

III. quando houver projetos iniciados em exercícios anteriores, 

classificados como projetos paralisados ou obras inacabadas por 

simples ausência de recursos, estes poderão ser reformulados e 

adaptados para outros fins imediatos, desde que dentro da mesma área 

do programa de origem; 

IV. quando obras inacabadas ou paralisadas por irregularidades 

comprovadas pela fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios, 

contempladas no Orçamento de 2025 e integrantes deste PPA, poderão 

ser executadas como PRIORIDADE ESPECIAL, caso o Município esteja 

sofrendo prejuízo pela inviabilidade de recebimento de transferências 

voluntárias de outros órgãos da mesma esfera governamental e se os 

recursos a receber, dependem das conclusões das obras; 

V. quando os projetos a serem executados estejam classificados nas 

funções de governo: Educação, Saúde e Assistência Social; 

VI. quando os projetos a serem executados se destinam a conservação e 

recuperação do Patrimônio Municipal. 

PRIORIDADE 02 - Quando a execução dos trabalhos exija condições 

climáticas favoráveis, ficando autorizada a utilização dos recursos alocados nos projetos 

de PRIORIDADE 04, como fundos para as suplementações necessárias ao adiantamento 

do seu cronograma. Os trabalhos serão adiados para o Exercício seguinte no todo ou em 

parte quando não ocorram condições climáticas favoráveis. 

PRIORIDADE 03 - Quando a execução dos trabalhos provenientes de 

convênios dependa de recursos ainda não depositados. 
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PRIORIDADE 04 - Quando a execução do programa de trabalho dependa da 

execução de outro programa classificado em qualquer das prioridades anteriores, 

servindo os projetos classificados nesta prioridade como suporte para a obtenção de 

fundos orçamentários As prioridades imediatamente anteriores. 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS E METAS 

Art. 59 - As diretrizes, os produtos e/ou objetos e as metas da ação 

governamental na área de investimentos e os recursos necessários a sua execução, estão 

especificados nos anexos e quadros desta Lei, constituindo-se parte integrante dela, 

observada a seguinte estrutura: 

Tabela I 

Tabela II 
Tabela III 
Tabela IV 

Tabela V 
Tabela V-A 
Tabela VI 

Anexo I 

Anexo II 
Anexo III 
Anexo IV 
Anexo V 
Anexo VI 
Anexo VII 

• Quadro de Receitas Realizadas (2023/2024), Programada (2025) e 

Estimadas (2026/2029) 

• Quadro Demonstrativo de Aplicação em Educação (2024/2029) 

• Quadro Demonstrativo de Aplicação em Saúde (2024/2029) 

• Quadro da Base de Cálculo do Limite das Despesas do Legislativo 

(2024/2029) 

• Quadro Demonstrativo de Despesas de Pessoal (2024/2029) 

• Quadro Demonstrativo de Despesa de Pessoal por Area (2024/2029) 

• Quadro Demonstrativo da Avaliação de Recursos Disponíveis para 

Planejamento (Previsto 2025 e PPA 2026/2029) 

• Programas e ações detalhados - por órgdo/unid. 

org./função/subfungdo 

• Programas e ações detalhados - somente por programa 

• Resumo por fungdo/subfunção/programa/órgdo/unid. orç. 

• Despesas por função e subfunção 

• Programas e Ações por Função e Subfungdo 

• Relação de programas utilizados por códigos 

• Relação de ações quantificadas por código 

Art. 69- - Os valores financeiros contidos nos anexos desta Lei estão orçados a 

preços de JUNHO de 2025 e poderão ser proporcionalmente corrigidos de conformidade 

com as normas, critérios e/ou instruções emanadas do comando da política financeira do 

Governo Federal e, estabelecidos nas leis de diretrizes orçamentárias vigentes, até o 

limite de 10,10% a.a. (dez virgula dez por cento ao ano). 

Art. 79 - 0 Poder Executivo Municipal, no decorrer da vigência deste plano, 

poderá propor ao Poder Legislativo revisões para alterações ou ajustes de valores, 

produtos e/ou objetos e metas contidas no PPA, provocadas por fatos emergentes, sejam 

regionais, territoriais, isolados e/ou localizados que venham a ocorrer no contexto 
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socioecon6mico, que o obrigue a passar por um processo gradual e indispensável de 

reestruturação. 

Parágrafo Único - Observado o disposto no parágrafo 52, do art. 52 da Lei 

Complementar n° 101/2000 - LRF, a Lei Orçamentária e as de créditos adicionais só 

incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e, 

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em que 

dispuser a LDO. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPONIBILIDADES E AJUSTES ANUAIS 

Art. 82 - Dependendo da disponibilidade de recursos financeiros e 

orçamentários, devidamente apurados em cada exercício do período, fica o Poder 

Executivo autorizado a reajustar o Orçamento de Capital, objeto desta Lei, durante o 

próprio exercício em que decorra a execução orçamentária anual, procedendo, conforme 

a necessidade, A antecipação, prorrogação, anulação ou mesmo A inclusão de novos 

investimentos, observadas as disposições da Lei Complementar n° 101/2000 - LRF. 

Parágrafo Único - A aplicação do disposto neste artigo não exime da 

obrigação de ajuste concomitante do orçamento-programa, na forma da que a LOA e a 

LDO dispuserem, quando à antecipação, prorrogação, anulação ou inclusão de 

investimentos que possam ocorrer durante a execução orçamentária de cada exercício 

financeiro do período. 

Art. 92 - 0 quadro de recursos e de aplicação de capital configurado nesta Lei 

será anualmente reajustado, acrescentando-se as previsões de mais um ano, de modo a 

assegurar a projeção continua dos períodos. 

Art. 10 - As Receitas de Capital para execução deste PPA serão formadas pela 

receias classificadas como de capital próprias da Fazenda Municipal, das provenientes de 

transferências constitucionais e voluntárias, pelos superdvits do orçamento corrente, 

sem prejuízo da obtenção de empréstimos ou financiamentos que se façam necessários e 

devidamente autorizados e das demais fontes enumeradas no parágrafo 2°, do art. 11, da 

Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964, inclusive convênios, acordos e ajustes, 

observando-se as disposições da Lei Complementar n° 101/2000-LRF. 

Art. 11 - As classificações das funções e subfungões de governo nos projetos 

de leis das propostas orçamentárias anuais obedecerão As disposições estabelecidas pelo 

Governo Federal a respeito, devendo a classificação programática, atender 

especificamente as conveniências técnicas e administrativas do Governo Municipal e 

principalmente as de interesse local, obedecer ao elenco estabelecido no Decreto 

Municipal, absorvendo, precisa e efetivamente, as ações programadas neste Plano 

Plurianual. 

Art. 12 - Constituem agendas transversais do PPA 2026-2029 aquelas que 

contemplam, de forma integrada, as necessidades de crianças e adolescentes, 
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assegurando a observância de sua condição de prioridade absoluta, conforme preconiza 

a legislação vigente. 

§ 1° - As agendas transversais consistem em políticas públicas, programas e 

ações de diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas complexos que afetam 

crianças e adolescentes no município. 

§ 2° - A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a 

promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis 

§ 3° - O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

publicação desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que 

trata esta Lei. 
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 

LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACEDO FILHO 

Prefeito Municipal 
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Plano Plurianual - PPA 2026/2029

TABELA I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA

Receitas Realizadas 2023/2024, Programada 2025 e Estimada 2026/2029

Exercício 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

TOTAL GERAL DA RECEITA (C)=(A)+(B) 138.439.305 169.392.417 224.492.114 244.696.404 269.166.045 296.082.649 325.690.914

Receitas Correntes excluídas deduções FUNDEB (A) 137.863.866 163.890.910 204.351.134 222.742.736 245.017.010 269.518.711 296.470.582

     Receitas de Impostos, Taxas e Cont. de Melhoria 7.181.039 7.608.055 6.368.400 6.941.556 7.635.712 8.399.283 9.239.211

          Impostos 7.129.083 7.592.234 6.157.400 6.711.566 7.382.723 8.120.995 8.933.094

               IPTU 18.904 3.710 255.000 277.950 305.745 336.320 369.951

               IRRF 4.196.386 4.856.253 3.628.500 3.955.065 4.350.572 4.785.629 5.264.192

               ITBI 75.429 9.573 205.000 223.450 245.795 270.375 297.412

               ISS 2.838.365 2.722.699 2.068.900 2.255.101 2.480.611 2.728.672 3.001.539

          Taxas 51.956 15.820 211.000 229.990 252.989 278.288 306.117

          Contribuição de Melhoria 0 0 0 0 0 0 0

     Receita de Contribuições 474.024 860.708 2.360.000 2.572.400 2.829.640 3.112.604 3.423.864

          Contribuições Previdenciárias do Regime Próprio 0 0 0 0 0 0 0

          Comp. Financ. entre Regimes Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0

          Contribuição para Custeio de Serv. Ilum. Pública 474.024 860.708 2.360.000 2.572.400 2.829.640 3.112.604 3.423.864

          Outras Contribuições 0 0 0 0 0 0 0

     Receita Patrimonial 901.669 1.388.661 1.443.500 1.573.415 1.730.757 1.903.832 2.094.215

          Receita de Valores Mobiliários 901.669 1.388.661 1.123.500 1.224.615 1.347.077 1.481.784 1.629.963

               Educação - FUNDEB 124.602 261.546 500.000 545.000 599.500 659.450 725.395

               Educação - outros vinculados 119.025 255.760 150.500 164.045 180.450 198.494 218.344

               Saúde 262.062 429.676 50.000 54.500 59.950 65.945 72.540

               Assistência Social 60.825 56.100 185.000 201.650 221.815 243.997 268.396

               Recursos Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0

               Outros Vinculados 335.156 265.823 68.000 74.120 81.532 89.685 98.654

               Não Vinculados 0 119.756 170.000 185.300 203.830 224.213 246.634

          Outras Receitas Patrimoniais 0 0 320.000 348.800 383.680 422.048 464.253

     Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0

     Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0

     Receita de Serviços 36.764 0 330.000 359.700 395.670 435.237 478.761

          Serviços de Saúde 0 0 0 0 0 0 0

          Outros Serviços 36.764 0 330.000 359.700 395.670 435.237 478.761

     Transferências Correntes 126.969.399 153.181.326 189.397.342 206.443.103 227.087.413 249.796.154 274.775.770

          Transf.Intergovernamentais 123.460.445 149.442.605 185.037.342 201.690.703 221.859.773 244.045.750 268.450.325

               Transf. da União 59.690.132 74.145.470 96.489.168 105.173.193 115.690.512 127.259.564 139.985.520

                    Cota-parte do FPM 39.696.202 45.814.750 48.550.100 52.919.609 58.211.570 64.032.727 70.436.000

                    Ded. Cota-parte do FPM p/ FUNDEB -7.939.240 -9.164.818 -9.710.020 -10.583.922 -11.642.314 -12.806.545 -14.087.200

                    Cota-parte do FPM - Cota Extraordinária 3.912.742 4.729.699 9.080.000 9.897.200 10.886.920 11.975.612 13.173.173

                    Cota-parte do ITR 10.785 9.342 10.000 10.900 11.990 13.189 14.508

                    Ded. Cota-parte do ITR p/ FUNDEB -2.157 -1.868 -2.000 -2.180 -2.398 -2.638 -2.902

                    Transferência do Salário-Educação 1.452.916 3.211.780 2.536.000 2.764.240 3.040.664 3.344.730 3.679.203

                    Cota-parte do IOF-Ouro 0 0 0 0 0 0 0

                    Transf. Recursos do SUS 14.255.324 24.946.381 33.617.480 36.643.053 40.307.359 44.338.094 48.771.904

                    Transf. Recursos FNAS 1.048.358 1.136.107 4.701.110 5.124.210 5.636.631 6.200.294 6.820.323

                    Transf. Recursos FNDE 1.806.952 2.433.543 2.405.456 2.621.947 2.884.142 3.172.556 3.489.812

                    Transf.FEP/Royalties/Compens.Financ.Explor.Rec.Nat.849.635 921.491 1.638.636 1.786.113 1.964.725 2.161.197 2.377.317

                    Outras Transf. da União 4.598.614 109.063 3.662.406 3.992.023 4.391.225 4.830.347 5.313.382

               Transf. dos Estados 9.387.760 10.168.041 16.455.674 17.936.685 19.730.353 21.703.388 23.873.727

                    Cota-parte do ICMS 8.048.100 9.677.749 8.932.000 9.735.880 10.709.468 11.780.415 12.958.456



                    Dedução do ICMS para o FUNDEB -1.609.620 -2.009.203 -1.786.400 -1.947.176 -2.141.894 -2.356.083 -2.591.691

                    Cota-parte do IPVA 2.434.723 2.948.003 5.079.620 5.536.786 6.090.464 6.699.511 7.369.462

                    Dedução do IPVA para o FUNDEB -487.193 -517.707 -1.015.924 -1.107.357 -1.218.093 -1.339.902 -1.473.892

                    Cota-parte do IPI - Municípios 26.097 30.106 50.000 54.500 59.950 65.945 72.540

                    Dedução do IPI para o FUNDEB -5.832 -6.021 -10.000 -10.900 -11.990 -13.189 -14.508

                    Transf. Recursos do SUS 0 0 2.000.000 2.180.000 2.398.000 2.637.800 2.901.580

                    Transf.FEP/Royalties/Compens.Financ.Explor.Rec.Nat. 0 0 50.000 54.500 59.950 65.945 72.540

                    Transf. Cota-parte CIDE 6.070 43.246 156.378 170.452 187.497 206.247 226.872

                    Outras Transf. dos Estados 975.416 1.868 3.000.000 3.270.000 3.597.000 3.956.700 4.352.370

               Transferências dos Municípios 0 0 0 0 0 0 0

                    Transf. Recursos do SUS 0 0 0 0 0 0 0

                    Outras Transf. dos Municípios 0 0 0 0 0 0 0

               Transferências Multigovernamentais 54.382.553 65.129.094 72.092.500 78.580.825 86.438.908 95.082.798 104.591.078

                    Transf. Recursos do FUNDEB 29.002.348 32.373.779 37.902.000 41.313.180 45.444.498 49.988.948 54.987.843

                    Transf. Complementação da União FUNDEB 25.380.205 32.755.316 34.190.500 37.267.645 40.994.410 45.093.850 49.603.235

                    Outras Transf. Multigovernamentais 0 0 0 0 0 0 0

          Transf. Convênios União/Estados/Municípios 3.508.954 3.738.721 4.360.000 4.752.400 5.227.640 5.750.404 6.325.444

               Convênios para Saúde 1.590.000 1.521.171 100.000 109.000 119.900 131.890 145.079

               Convênios para Prog. Educação 1.677.410 1.874.400 2.450.000 2.670.500 2.937.550 3.231.305 3.554.436

               Convênios para Prog. Assist. Social 222.644 243.150 430.000 468.700 515.570 567.127 623.840

               Convênios para Combate à Fome 0 0 0 0 0 0 0

               Convênios para Saneamento Básico 0 0 0 0 0 0 0

               Outras Transf. Convênios 18.900 100.000 1.380.000 1.504.200 1.654.620 1.820.082 2.002.090

          Outras Transf. Correntes 0 0 0 0 0 0 0

     Outras Receitas Correntes 2.300.970 852.160 4.451.892 4.852.562 5.337.819 5.871.600 6.458.760

          Multas e Juros de Mora de Tributos 0 0 0 0 0 0 0

          Multas da Legislação e Outras Receitas de Trânsito 0 0 0 0 0 0 0

          Multas e Juros de Mora Outras Origens 0 0 0 0 0 0 0

          Receita Dívida Ativa Outras Origens 6.825 1.050 20.000 21.800 23.980 26.378 29.016

          Receitas Correntes Diversas 2.294.145 851.110 4.431.892 4.830.762 5.313.839 5.845.222 6.429.745

Receitas de Capital (B) 575.439 5.501.506 20.140.980 21.953.668 24.149.035 26.563.939 29.220.332

     Operações de Crédito 0 0 0 0 0 0 0

     Alienação de Bens 0 0 110.000 119.900 131.890 145.079 159.587

     Amort. de Empréstimos/Financ. 0 0 0 0 0 0 0

     Transferências de Capital 575.439 5.501.506 20.030.980 21.833.768 24.017.145 26.418.860 29.060.745

          Transf. Intergovernamentais 0 0 0 0 0 0 0

          Transf. Convênios 300.000 5.501.506 19.880.980 21.670.268 23.837.295 26.221.025 28.843.127

               Convênios para Saúde 300.000 1.170.524 5.727.166 6.242.611 6.866.872 7.553.559 8.308.915

               Convênios para Prog. Educação 0 0 5.015.162 5.466.527 6.013.179 6.614.497 7.275.947

               Convênios para Prog. Assist. Social 0 0 200.000 218.000 239.800 263.780 290.158

               Convênios para Combate à Fome 0 0 0 0 0 0 0

               Convênios para Saneamento Básico 0 0 0 0 0 0 0

               Outras Transf. Convênios 0 4.330.982 8.938.652 9.743.131 10.717.444 11.789.188 12.968.107

          Outras Transferências 275.439 0 150.000 163.500 179.850 197.835 217.619

     Outras Receitas de Capital 0 0 0 0 0 0 0

     Receitas Intra-orçamentárias Correntes 0 0 0 0 0 0 0

Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV
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TABELA I-A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - 2023-2029

ESPECIFICAÇÃO 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029
I - RECEITAS CORRENTES 138.356.891 164.414.639 205.377.058 223.860.993 246.247.093 270.871.802 297.958.982
     Receitas de Impostos, Taxas e Cont. de Melhoria 7.181.039 7.608.055 6.368.400 6.941.556 7.635.712 8.399.283 9.239.211
               IPTU 18.904 3.710 255.000 277.950 305.745 336.320 369.951

               ISS 2.838.365 2.722.699 2.068.900 2.255.101 2.480.611 2.728.672 3.001.539

               ITBI 75.429 9.573 205.000 223.450 245.795 270.375 297.412

               Outras 4.248.342 4.872.073 3.839.500 4.185.055 4.603.561 5.063.917 5.570.308

     Receita de Contribuições 474.024 860.708 2.360.000 2.572.400 2.829.640 3.112.604 3.423.864
          Contribuições Previdenciárias do Regime Próprio 0 0 0 0 0 0 0

          Comp. Financ. entre Regimes Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0

          Contribuição para Custeio de Serv. Ilum. Pública 474.024 860.708 2.360.000 2.572.400 2.829.640 3.112.604 3.423.864

          Outras Contribuições 0 0 0 0 0 0 0

     Receita Patrimonial 901.669 1.388.661 1.443.500 1.573.415 1.730.757 1.903.832 2.094.215
          Receita de Valores Mobiliários 901.669 1.388.661 1.123.500 1.224.615 1.347.077 1.481.784 1.629.963

               Educação - FUNDEB 124.602 261.546 500.000 545.000 599.500 659.450 725.395

               Educação - outros vinculados 119.025 255.760 150.500 164.045 180.450 198.494 218.344

               Saúde 262.062 429.676 50.000 54.500 59.950 65.945 72.540

               Assistência Social 60.825 56.100 185.000 201.650 221.815 243.997 268.396

               Recursos Previdenciários 0 0 0 0 0 0 0

               Outros Vinculados 335.156 265.823 68.000 74.120 81.532 89.685 98.654

               Não Vinculados 0 119.756 170.000 185.300 203.830 224.213 246.634

          Outras Receitas Patrimoniais 0 0 320.000 348.800 383.680 422.048 464.253

     Receita Agropecuária 0 0 0 0 0 0 0
     Receita Industrial 0 0 0 0 0 0 0
     Receita de Serviços 36.764 0 330.000 359.700 395.670 435.237 478.761
          Serviços de Saúde 0 0 0 0 0 0 0

          Outros Serviços 36.764 0 330.000 359.700 395.670 435.237 478.761

     Transferências Correntes 126.969.399 153.181.326 189.397.342 206.443.103 227.087.413 249.796.154 274.775.770
               Cota-parte do FPM 43.608.945 50.544.448 57.630.100 62.816.809 69.098.490 76.008.339 83.609.173

               Cota-parte do IPVA 2.434.723 2.948.003 5.079.620 5.536.786 6.090.464 6.699.511 7.369.462

               Cota-parte do ICMS 8.048.100 9.677.749 8.932.000 9.735.880 10.709.468 11.780.415 12.958.456

               Transferências do FUNDEB 54.382.553 65.129.094 72.092.500 78.580.825 86.438.908 95.082.798 104.591.078

               Outras Transferências 18.495.079 24.882.031 45.663.122 49.772.803 54.750.083 60.225.092 66.247.601

     Outras Receitas Correntes 2.300.970 852.160 4.451.892 4.852.562 5.337.819 5.871.600 6.458.760
          Multas e Juros de Mora de Tributos 0 0 0 0 0 0 0

          Multas da Legislação e Outras Receitas de Trânsito 0 0 0 0 0 0 0

          Multas e Juros de Mora Outras Origens 0 0 0 0 0 0 0

          Receita Dívida Ativa Outras Origens 6.825 1.050 20.000 21.800 23.980 26.378 29.016

          Receitas Correntes Diversas 2.294.145 851.110 4.431.892 4.830.762 5.313.839 5.845.222 6.429.745

II - DEDUÇÕES -493.025 -523.728 -1.025.924 -1.118.257 -1.230.083 -1.353.091 -1.488.400
          Contribuições Previdenciárias do Regime Próprio 0 0 0 0 0 0 0

          Compensação Financeira entre Regimes 0 0 0 0 0 0 0

          Deduções para o FUNDEB -493.025 -523.728 -1.025.924 -1.118.257 -1.230.083 -1.353.091 -1.488.400

III - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 137.863.866 163.890.910 204.351.134 222.742.736 245.017.010 269.518.711 296.470.582
Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV
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TABELA II
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
Aplicação dos Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino - 2024/2029
Constituição Federal - Artigo 212
Emenda Constitucional Nº 14 de 12/09/1996

DISCRIMINAÇÃO
RECEITA 2024 2025 2026 2027 2028 2029
     IMPOSTOS PRÓPRIOS (A) 7.592.234 6.157.400 6.711.566 7.382.723 8.120.995 8.933.094
          IPTU 3.710 255.000 277.950 305.745 336.320 369.951

          IRRF 4.856.253 3.628.500 3.955.065 4.350.572 4.785.629 5.264.192

          ITBI 9.573 205.000 223.450 245.795 270.375 297.412

          ISS 2.722.699 2.068.900 2.255.101 2.480.611 2.728.672 3.001.539

     TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO (B) 12.655.859 14.061.620 15.327.166 16.859.882 18.545.871 20.400.458
     IPI-EX (Art. 159, CF/1988) 30.106 50.000 54.500 59.950 65.945 72.540

     IPVA (Art. 158, CF/1988) 2.948.003 5.079.620 5.536.786 6.090.464 6.699.511 7.369.462

     ICMS (Art. 158, CF/1988) 9.677.749 8.932.000 9.735.880 10.709.468 11.780.415 12.958.456

     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO (C) 50.553.790 57.640.100 62.827.709 69.110.480 76.021.528 83.623.681
     FPM (Art. 159, CF/1988) 45.814.750 48.550.100 52.919.609 58.211.570 64.032.727 70.436.000

     FPM Cota Extraordinária (EC 112/2021) 4.729.699 9.080.000 9.897.200 10.886.920 11.975.612 13.173.173

     ITR (Art. 158, CF/1988) 9.342 10.000 10.900 11.990 13.189 14.508

     IOF S/OURO (Art. 153, Par 5º., CF/1988) 0 0 0 0 0 0

     TRANSFERÊNCIA FUNDEB, inclusive para complementação (D) 65.129.094 72.092.500 78.580.825 86.438.908 95.082.798 104.591.078
     DEDUÇÕES PARA CONSTITUIÇÃO DO FUNDEB (E) -11.699.618 -12.524.344 -13.651.535 -15.016.688 -16.518.357 -18.170.193
     FPM - Dedução para o FUNDEB -9.164.818 -9.710.020 -10.583.922 -11.642.314 -12.806.545 -14.087.200

     ITR - Dedução para o FUNDEB -1.868 -2.000 -2.180 -2.398 -2.638 -2.902

     IPVA - Dedução para o FUNDEB -517.707 -1.015.924 -1.107.357 -1.218.093 -1.339.902 -1.473.892

     IPI-EXP - Dedução para o FUNDEB -6.021 -10.000 -10.900 -11.990 -13.189 -14.508

     ICMS - Dedução para o FUNDEB -2.009.203 -1.786.400 -1.947.176 -2.141.894 -2.356.083 -2.591.691

DESPESA
     Pessoal Ativo + Outras Despesas de Pessoal Art. 18 LRF + Cont. Patronal (F) 9.118.111 10.111.396 11.122.536 12.457.240 14.076.682 16.047.417

     Outras Despesas Correntes (G) 8.141.821 9.028.754 9.931.629 11.123.425 12.569.470 13.826.417

     Investimentos/Inversões (H) 954.433 1.058.404 1.164.245 1.303.954 1.473.468 1.620.815

     DESPESA COM MANUTENÇÃO DE ENSINO (I) = F+G+H 18.214.365 20.198.554 22.218.410 24.884.619 28.119.619 31.494.649

VALOR MÍNIMO (J) = 25% X <(A+B+C)> + (D+E) 17.700.471 19.464.780 21.216.610 23.338.271 25.672.098 28.239.308

PERCENTUAL CALCULADO 25,73% 25,94% 26,18% 26,66% 27,38% 27,88%

DESPESA TOTAL COM EDUCAÇÃO
     Pessoal Ativo + Outras Despesas de Pessoal Art. 18 LRF + Cont. Patronal (K) 54.769.334 56.816.816 61.930.329 68.123.362 74.935.699 82.429.268

     Outras Despesas Correntes (L) 19.583.548 23.074.932 25.151.676 27.666.844 30.433.528 33.476.881

     Investimentos/Inversões (M) 5.391.403 13.973.326 15.230.925 16.754.018 18.429.420 20.272.362

     DESPESA TOTAL COM EDUCAÇÃO (N) = K+L+M 79.744.285 93.865.074 102.312.931 112.544.224 123.798.647 136.178.511
Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV

VALOR



Plano Plurianual - PPA 2026/2029
TABELA III
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde - 2024/209
Emenda Constitucional Nº 29/2000

DISCRIMINAÇÃO
RECEITA 2024 2025 2026 2027 2028 2029
     IMPOSTOS PRÓPRIOS (A) 7.592.234 6.157.400 6.711.566 7.382.723 8.120.995 8.933.094
          IPTU 3.710 255.000 277.950 305.745 336.320 369.951

          IRRF 4.856.253 3.628.500 3.955.065 4.350.572 4.785.629 5.264.192

          ITBI 9.573 205.000 223.450 245.795 270.375 297.412

          ISS 2.722.699 2.068.900 2.255.101 2.480.611 2.728.672 3.001.539

     TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (B) 58.479.950 62.621.720 68.257.675 75.083.442 82.591.787 90.850.965
     IPI-EX (Art. 159, CF/1988) 30.106 50.000 54.500 59.950 65.945 72.540

     IPVA (Art. 158, CF/1988) 2.948.003 5.079.620 5.536.786 6.090.464 6.699.511 7.369.462

     ICMS (Art. 158, CF/1988) 9.677.749 8.932.000 9.735.880 10.709.468 11.780.415 12.958.456

     FPM (Art. 159, CF/1988) 45.814.750 48.550.100 52.919.609 58.211.570 64.032.727 70.436.000

     ITR (Art. 158, CF/1988) 9.342 10.000 10.900 11.990 13.189 14.508

     TOTAL DAS RECEITAS (C) = (A) + (B) 66.072.184 68.779.120 74.969.241 82.466.165 90.712.781 99.784.060

DESPESA
     Pessoal Ativo + Outras Despesas de Pessoal Art. 18 LRF + Cont. Patronal(D) 6.051.538 6.041.412 6.645.554 7.376.564 8.261.752 9.335.780

     Outras Despesas Correntes (E) 4.418.159 4.410.766 4.851.842 5.385.545 6.031.810 6.815.946

     Investimentos/Inversões (F) 1.701.539 1.698.692 1.868.561 2.074.102 2.322.995 2.624.984

     Total das Despesas (G) = D+E+F 12.171.236 12.150.870 13.365.957 14.836.212 16.616.557 18.776.710

Participação (H) = (G) / (C) 18,42% 17,67% 17,83% 17,99% 18,32% 18,82%
Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV

VALOR
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TABELA IV
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
Base de Cálculo do Limite de Despesas do Legislativo - 2025/2029
Emenda Constitucional Nº 58/2009

2025 2026 2027 2028 2029
RECEITA TRIBUTÁRIA (A) 7.608.055 6.368.400 6.941.556 7.635.712 8.399.283
     IPTU 3.710 255.000 277.950 305.745 336.320

     IRRF 4.856.253 3.628.500 3.955.065 4.350.572 4.785.629

     ITBI 9.573 205.000 223.450 245.795 270.375

     ISS 2.722.699 2.068.900 2.255.101 2.480.611 2.728.672

     TAXAS 15.820 211.000 229.990 252.989 278.288

     Contribuição de Melhoria 0 0 0 0 0

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (B) 63.252.895 71.858.098 78.325.327 86.157.860 94.773.645
     IPI-EX (Art. 159, CF/1988) 30.106 50.000 54.500 59.950 65.945

     IPVA (Art. 158, CF/1988) 2.948.003 5.079.620 5.536.786 6.090.464 6.699.511

     ICMS (Art. 158, CF/1988) 9.677.749 8.932.000 9.735.880 10.709.468 11.780.415

     FPM (Art. 159, CF/1988) 45.814.750 48.550.100 52.919.609 58.211.570 64.032.727

     FPM Cota Extraordinária (EC 112/2021) 4.729.699 9.080.000 9.897.200 10.886.920 11.975.612

     CIDE 43.246 156.378 170.452 187.497 206.247

     ITR (Art. 158, CF/1988) 9.342 10.000 10.900 11.990 13.189

     TOTAL DAS RECEITAS (C) = (A) + (B) 70.860.950 78.226.498 85.266.883 93.793.571 103.172.928

Percentual para Cálculo 7,0%

Limite da despesa para o ano
     Legislativo Total (D) 7,0% de (C) 4.960.266 5.475.855 5.968.682 6.565.550 7.222.105

     Legislativo: Folha de Pagamento (E) = 70% (D) 3.472.187 3.833.098 4.178.077 4.595.885 5.055.473

Despesa Prevista
     Legislativo Total 4.320.000 4.708.800 5.132.592 5.594.525 6.098.033

     Pessoal Ativo + Outras Despesas de Pessoal 2.210.000 2.408.900 2.625.701 2.862.014 3.119.595

VALOR DO DUODÉCIMO 4.320.000 4.708.800 5.132.592 5.594.525 6.098.033
Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV

RECEITA DO ANO ANTERIOR CÁLCULO DO DUODÉCIMO
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TABELA V
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
Demonstrativo da Despesa de Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida - 2024/2029

2024 2025 2026 2027 2028 2029
     DESPESA BRUTA COM PESSOAL (A) 85.024.830 98.311.470 108.142.617 117.875.452 127.305.488 136.216.872
          Pessoal Ativo + Outras Despesas de Pessoal Art. 18 LRF + Contr. Patronal 85.024.830 98.311.470 108.142.617 117.875.452 127.305.488 136.216.872
          Pessoal Inativo e Pensionista 0 0 0 0 0 0
    DESPESA NÃO COMPUTADA (parag 1º Art. 19 da LRF) (B) 2.317.804 2.998.800 3.298.680 3.628.548 3.991.403 4.390.543
          (-) Indenização Por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0 0 0 0
          (-) Decorrentes de Decisão Judicial 0 0 0 0 0 0
          (-) Despesas de Exercícios Anteriores 0 1.000 1.100 1.210 1.331 1.464
          (-) Inativos e Pensionistas Com Recursos Vinculados 0 0 0 0 0 0
          (-) Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias recursos vinculados 1.176.457 1.000.000 1.100.000 1.210.000 1.331.000 1.464.100
          (-) Parcela Dedutível referente ao piso salarial do enfermeiro, técnico de enfermagem 1.141.347 1.997.800 2.197.580 2.417.338 2.659.072 2.924.979
     DESPESA LÍQUIDA TOTAL (C) = (A) - (B) 82.707.026 95.312.670 104.843.937 114.246.904 123.314.085 131.826.329
     RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (D) 163.890.910 204.351.134 222.742.736 245.017.010 269.518.711 296.470.582
          (-) Transferência obrig. União - Emendas Individuais (art. 166-A, § 1º CF) 8.403.703 0 0 0 0 0
          (-) Transferência obrig. União - Emendas Bancada (art. 166, § 16 CF) 570.000 0 0 0 0 0
          (-) Transferência da União refl. À remun. Agentes comun. de saúde e comb. endemias (CF. Art. 198 par.11)1.106.988 0 0 0 0 0
     RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DE PESSOAL (E) 153.810.219 204.351.134 222.742.736 245.017.010 269.518.711 296.470.582
     DESPESA LÍQUIDA TOTAL / RCL (E=C/D) 53,77% 46,64% 47,07% 46,63% 45,75% 44,47%
Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV

DESPESAS DE PESSOAL DESPESA LIQUIDADA
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TABELA V - A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
Despesas de Pessoal - Distribuição Por Área -2026/2029

2026 2027 2028 2029
DESPESA DE PESSOAL (A) = B+C 104.843.937 114.246.904 123.314.085 131.826.329
     Pessoal Ativo + Outras Despesas de Pessoal + Contr. Patronal (B) 104.843.937 114.246.904 123.314.085 131.826.329
          Saúde - EC 29 6.645.554 7.376.564 8.261.752 9.335.780

          Educação 61.930.329 68.123.362 74.935.699 82.429.268

          Legislativo 2.408.900 2.625.701 2.862.014 3.119.595

          Outros 33.859.154 36.121.276 37.254.620 36.941.685

     Inativos, exclusivo com recursos vinculados (C) 0 0 0 0
Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV

DESPESAS DE PESSOAL DESPESAS LIQUIDADAS
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TABELA VI
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA
Avaliação de Recursos Disponíveis Para Planejamento - Previsto 2025 e PPA 2026-2029

Ano 2025 2026 2027 2028 2029
RECEITA TOTAL 224.492.114 244.696.404 269.166.045 296.082.649 325.690.914
     Receita Corrente 204.351.134 222.742.736 245.017.010 269.518.711 296.470.582
     Receitas de Impostos, Taxas e Cont. de Melhoria 6.368.400 6.941.556 7.635.712 8.399.283 9.239.211
     Transferências Correntes + Rec. de Serviços de Saúde 189.397.342 206.443.103 227.087.413 249.796.154 274.775.770
          Transferências Não Vinculadas 70.064.418 76.370.216 84.007.237 92.407.961 101.648.757

          Transf. SUS + Rec. Serviços de Saúde 35.617.480 38.823.053 42.705.359 46.975.894 51.673.484

          Transferência do FUNDEB 72.092.500 78.580.825 86.438.908 95.082.798 104.591.078

          Outras Transf. Vinculadas 11.622.944 12.669.009 13.935.910 15.329.501 16.862.451

               Convênios Saúde 100.000 109.000 119.900 131.890 145.079

               FNDE + Convênios Educação 4.855.456 5.292.447 5.821.692 6.403.861 7.044.247

               FNAS + Outros Convênios Correntes 5.131.110 5.592.910 6.152.201 6.767.421 7.444.163

               CIDE 156.378 170.452 187.497 206.247 226.872

               Saneamento Básico 0 0 0 0 0

               Outros Convênios 1.380.000 1.504.200 1.654.620 1.820.082 2.002.090

     Demais Receitas Correntes 8.585.392 9.358.077 10.293.885 11.323.274 12.455.601
          Multas da Legislação e Outras Receitas de Trânsito 0 0 0 0 0

          Receita de Valores Mobiliários 1.123.500 1.224.615 1.347.077 1.481.784 1.629.963

               Educação - FUNDEB 500.000 545.000 599.500 659.450 725.395

               Educação - Outros 150.500 164.045 180.450 198.494 218.344

               Saúde 50.000 54.500 59.950 65.945 72.540

               Assistência Social 185.000 201.650 221.815 243.997 268.396

               Recursos Previdenciários 0 0 0 0 0

               Outros VInculados 68.000 74.120 81.532 89.685 98.654

               Não Vinculados 170.000 185.300 203.830 224.213 246.634

         Outras Receitas Correntes 7.461.892 8.133.462 8.946.809 9.841.489 10.825.638

     Receitas de Capital 20.140.980 21.953.668 24.149.035 26.563.939 29.220.332
          Operações de Crédito 0 0 0 0 0

          Convênios para Saúde 5.727.166 6.242.611 6.866.872 7.553.559 8.308.915

          Convênios para Prog. de Educação 5.015.162 5.466.527 6.013.179 6.614.497 7.275.947

          Convênios para Prog. de Assistência Social 200.000 218.000 239.800 263.780 290.158

          Convênios para Combate à Fome 0 0 0 0 0

          Convênios para Saneamento Básico 0 0 0 0 0

          Outras Transf. Convênios 8.938.652 9.743.131 10.717.444 11.789.188 12.968.107

          Outras Receitas de Capital 260.000 283.400 311.740 342.914 377.205

     Receitas Intra-orçamentárias Correntes 0 0 0 0 0

DESPESAS NÃO CONSTRUÍDAS NO PPA - IMP. ORÇAMENTO 4.921.000 5.308.300 5.839.130 6.423.043 7.065.347
     Serviços da Dívida 2.511.000 2.681.400 2.949.540 3.244.494 3.568.943
          Juros e Encargos da Dívida 51.000 0 0 0 0

          Amortização 2.460.000 2.681.400 2.949.540 3.244.494 3.568.943

     Outras Operações Especiais 2.410.000 2.626.900 2.889.590 3.178.549 3.496.404
          Reserva de Contingência 2.410.000 2.626.900 2.889.590 3.178.549 3.496.404

          Demais Operações Especiais 0 0 0 0 0

     Outros Programas que não Integram o PPA 0 0 0 0 0
DESPESAS CONSTRUÍDAS NO PPA 219.571.114 239.388.104 263.326.914 289.659.606 318.625.567
     Despesas Vinculadas/obrigações legais 167.889.730 183.121.314 201.520.017 221.917.417 244.551.711
     Despesas com Serviços de Saúde 53.645.516 58.595.121 64.588.292 71.343.846 78.976.727
          Recursos do Tesouro - EC nº 29 12.150.870 13.365.957 14.836.212 16.616.557 18.776.710

               Pessoal e Encargos Sociais 6.041.412 6.645.554 7.376.564 8.261.752 9.335.780

               Outras de Custeio e Capital 6.109.457 6.720.403 7.459.647 8.354.805 9.440.930

          Transfer SUS + Rec. Serviços de Saúde + Rec . Val . Mob. 35.667.480 38.877.553 42.765.309 47.041.839 51.746.023

          Convênios Saúde 5.827.166 6.351.611 6.986.772 7.685.449 8.453.994

     Despesas com Educação 93.865.074 102.312.931 112.544.224 123.798.647 136.178.511
          Manut Desenv. Ensino (Tesouro+FUNDEB) + Rec. Val. Mob. 83.843.956 91.389.912 100.528.904 110.581.794 121.639.974

               Pessoal e Encargos Sociais 56.816.816 61.930.329 68.123.362 74.935.699 82.429.268



               Outras de Custeio e Capital 27.027.140 29.459.583 32.405.541 35.646.095 39.210.705

          FNDE + Outros Conv. Educ + Rec. Val. Mob. 10.021.118 10.923.019 12.015.320 13.216.853 14.538.538

     Despesas com Legislativo 4.320.000 4.708.800 5.132.592 5.594.525 6.098.033
          EC nº 25 4.320.000 4.708.800 5.132.592 5.594.525 6.098.033

               Folha de Pagamento 2.210.000 2.408.900 2.625.701 2.862.014 3.119.595

               Outras de Custeio e Capital 2.110.000 2.299.900 2.506.891 2.732.511 2.978.437

     Outras Desp. Com Rec. Vinculad. /Convênios/Oper.Créd. 16.059.140 17.504.463 19.254.909 21.180.400 23.298.440
          CIDE 156.378 170.452 187.497 206.247 226.872

          Multas da Legislação e Outras Receitas de Trânsito 0 0 0 0 0

          Convênio Saneamento 0 0 0 0 0

          Assistência Social + Rec. Val. Mobiliários 5.516.110 6.012.560 6.613.816 7.275.197 8.002.717

          Outros Convênios + Rec. Val .Mobiliários 10.386.652 11.321.451 12.453.596 13.698.955 15.068.851

          Contrapartidas de Convênios 0 0 0 0 0

          Projeto com Recursos de Operações de Crédito 0 0 0 0 0

     Inativos 0 0 0 0 0
     Recursos sem vinculação/obrigações legais 51.681.384 56.266.790 61.806.897 67.742.189 74.073.856
          Outras Desp. Recursos sem vinculação/obrigações legais 51.681.384 56.266.790 61.806.897 67.742.189 74.073.856

Fonte: Relatórios Contábeis - PMMV
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